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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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LIDO NA 117ª (CENTESÍMA DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

4 de 28



Requerimento Nº: 6181 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 10 de Dezembro de 2025

REQUER. SEJA. .DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei nº 103/25 - Oriundo da Mensagem n.º 9.449 - Autoriza o poder executivo a constituir a empresa cearense do

audiovisual - ecav, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei nº 104/25 - Oriundo da Mensagem n.º 9.450 - Altera a lei n.º 15.797, de 25 de maio de 2015, que dispõe sobre as

promoções dos militares estaduais. 

- Projeto de Lei nº 105/25 - Oriundo da Mensagem n.º 9.453 - Autoriza o Poder Executivo a pagar indenização por desapossamentos

aos possuidores e ocupantes decorrentes da obra de duplicação do Eixão das Águas, no município de Morada Nova. 

- Projeto de lei 106/25 - Oriundo da Mensagem n.º 9.454 - Autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Anual do Estado.

- Projeto de Lei nº 107/2025 – Oriundo da Mensagem nº 9.456, de autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 13.325, de 14 de

julho de 2003, que estrutura e aprova o Plano de Cargos e Carreira da carreira de auditoria de controle interno, criada pelo § 5º do

art. 21 da Lei nº 13.297, de 7 de março de 2003, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 108/2025 – Oriundo da Mensagem nº 9.458, de autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 17.533, de 22 de

junho de 2021, que dispõe sobre a Política de Regularização Fundiária Rural no Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 109/2025 - Oriundo da Mensagem nº 9.455, de autoria do Poder Executivo - Autoriza o poder executivo a contratar

operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. (BB), e dá outras providências.

- Projeto de Lei Complementar nº 25/2025 - Oriundo da mensagem n.º 9.451 - Altera a Lei Complementar n.º 65, de 3 de março de

2008, que dispõe sobre o sistema de licitações do Estado do Ceará, altera dispositivos da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março

de 2006, e dá outras providências. Gratificação encargos de licitação SEMACE.

- Projeto de Lei Complementar nº 26/2025 - Oriundo da Mensagem n.º 9.452 - Aprova o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo

Ocupacional Atividades de Gestão Cultural - AGC, da Secretaria da Cultura do Estado, e dá outras providências.

- Projeto de Lei Complementar nº 27/ 2025 – Oriundo da Mensagem nº 9.457 - Dispõe sobre a Lei Orgânica da Administração

Fazendária do Estado do Ceará, nos termos do § 1.º do art. 153-A, da Constituição do Estado, estabelecendo sua estrutura básica,

organização, competência e o regime jurídico dos seus integrantes, e dá outras providências.
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Requerimento Nº: 6181 / 2025

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de alta

relevância institucional. As matérias apresentadas visam garantir a continuidade, a regularidade e a eficiência administrativa e de

serviços essenciais sob responsabilidade do Estado.

Sala das Sessões, 10 de Dezembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 10.12.2025

Data Leitura do Expediente: 10.12.2025

Data Deliberação: 10.12.2025

Situação: Aprovado
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/12/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/12/2025

PARECER

 

Mensagem nº 9.456/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.456, de 09 de dezembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera a Lei nº 13.325, de 14 de julho de
2003, que estrutura e aprova o Plano de Cargos e Carreira da carreira de auditoria de controle
interno, criada pelo §5º do art. 21 da Lei nº 13.297, de 7 de março de 2003, e dá outras
providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Com este Projeto de Lei, objetiva-se o fortalecimento institucional da atividade de
controle, governança e transparência dos órgãos e entidades públicas do Poder Executivo
do Ceará, possibilitando a ampliação do quadro de pessoal da Controladoria e Ouvidoria
Geral do Estado do Ceará (CGECE), com a nomeação de novos servidores aprovados em
concurso público realizado pelo órgão.

A aprovação da iniciativa viabilizará a criação de 10 (dez) cargos efetivos adicionais de
Auditores de Controle Interno, implicando a ampliação e o aperfeiçoamento da missão da
CGE/CE consistente em “promover instituições públicas fortes e confiáveis, adotando
ações de controle que contribuam para a aplicação de recursos públicos de forma regular,
ética e eficiente, transparente e sustentável”. Com esta medida, espera-se avançar em
políticas públicas cada vez mais eficientes, íntegras e seguras, zelando pelo bom emprego
dos recursos públicos em benefício da população cearense.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a , no âmbito da Controladoria Geralestrutura organizacional da Administração Pública Estadual
do Estado do Ceará, dispondo, também, sobre a criação de cargos efetivos de auditor interno no

, se encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, querespectivo órgão
atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo aos temas
retratados na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

 

Art. 60. [...]
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a)  funções ou empregos , autárquicacriação de cargos, públicos na administração direta
e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) , autárquica e fundacional, servidores públicos da administração direta seu regime
, , estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seujurídico provimento de cargos

regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços público;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  na forma da lei. (grifoadministração estadual, s nossos)

 

            Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre
o assunto de que trata a presente mensagem, no exercício de sua competência para deflagrar o processo
legislativo concernente à criação de cargos na administração direta (CGE-CE), por meio de ajustes no
respectivo Plano de Cargos e Carreira da classe.

 

            Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar
aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no
original)
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                       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

                      Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.456/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
11 de dezembro de 2025.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 10/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
06/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 107/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.456/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI N.º 13.325, DE 14 DE JULHO
DE 2003, QUE ESTRUTURA E APROVA O
PLANO DE CARGOS E CARREIRA DA
CARREIRA DE AUDITORIA DE CONTROLE
INTERNO, CRIADO PELO §5.º DO ART. 21
DA LEI N.º 13.297 DE 7 DE MARÇO DE 2003, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.456/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 107/2025,
Executivo, a qual visa alterar a Lei n.º 13.325, de 14 de julho de 2003, que estrutura e aprova o Plano de
Cargos e Carreira da carreira de auditoria de controle interno, criado pelo §5.º do art. 21 da Lei n.º 13.297
de 7 de março de 2003, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Com este Projeto de Lei, objetiva-se o
fortalecimento institucional da atividade de controle, governança e transparência dos órgãos e
entidades públicas do Poder Executivo do Ceará, possibilitando a ampliação do quadro de pessoal da
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará (CGECE), com a nomeação de novos servidores
aprovados em concurso público realizado pelo órgão. A aprovação da iniciativa viabilizará a criação
de 10 (dez) cargos efetivos adicionais de Auditores de Controle Interno, implicando a ampliação e o
aperfeiçoamento da missão da CGE/CE consistente em “promover instituições públicas fortes e
confiáveis, adotando ações de controle que contribuam para a aplicação de recursos públicos de forma
regular, ética e eficiente, transparente e sustentável”. Com esta medida, espera-se avançar em políticas
públicas cada vez mais eficientes, íntegras e seguras, zelando pelo bom emprego dos recursos públicos
em benefício da população cearense.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.
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Referida Proposição visa alterar a Lei n.º 13.325, de 14 de julho de 2003, que estrutura e aprova o Plano
de Cargos e Carreira da carreira de auditoria de controle interno, criado pelo §5.º do art. 21 da Lei n.º
13.297 de 7 de março de 2003, e dá outras providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 107/2025
oriundo da Mensagem nº 9.456/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
06/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 10/12/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
15/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 107/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.456/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI N.º 13.325, DE 14 DE JULHO
DE 2003, QUE ESTRUTURA E APROVA O
PLANO DE CARGOS E CARREIRA DA
CARREIRA DE AUDITORIA DE CONTROLE
INTERNO, CRIADO PELO §5.º DO ART. 21
DA LEI N.º 13.297 DE 7 DE MARÇO DE 2003, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.456/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 107/2025,
Executivo, a qual visa alterar a Lei n.º 13.325, de 14 de julho de 2003, que estrutura e aprova o Plano de
Cargos e Carreira da carreira de auditoria de controle interno, criado pelo §5.º do art. 21 da Lei n.º 13.297
de 7 de março de 2003, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Com este Projeto de Lei, objetiva-se o
fortalecimento institucional da atividade de controle, governança e transparência dos órgãos e
entidades públicas do Poder Executivo do Ceará, possibilitando a ampliação do quadro de pessoal da
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará (CGECE), com a nomeação de novos servidores
aprovados em concurso público realizado pelo órgão. A aprovação da iniciativa viabilizará a criação
de 10 (dez) cargos efetivos adicionais de Auditores de Controle Interno, implicando a ampliação e o
aperfeiçoamento da missão da CGE/CE consistente em “promover instituições públicas fortes e
confiáveis, adotando ações de controle que contribuam para a aplicação de recursos públicos de forma
regular, ética e eficiente, transparente e sustentável”. Com esta medida, espera-se avançar em políticas
públicas cada vez mais eficientes, íntegras e seguras, zelando pelo bom emprego dos recursos públicos
em benefício da população cearense.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 10 de
dezembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto do
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou nenhum óbice, à sua tramitação (fls.
16/18).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.
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Referida Proposição visa alterar a Lei n.º 13.325, de 14 de julho de 2003, que estrutura e aprova o Plano
de Cargos e Carreira da carreira de auditoria de controle interno, criado pelo §5.º do art. 21 da Lei n.º
13.297 de 7 de março de 2003, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que seu objetivo é fortalecer a atuação da Controladoria e Ouvidoria Geral do
Estado (CGE/CE), ampliando seu quadro de pessoal e aprimorando as ações de controle, governança e
transparência no âmbito do Poder Executivo. A proposta autoriza a criação de 10 novos cargos efetivos
de Auditor de Controle Interno, a serem preenchidos por concurso público, elevando para 95 o total de
cargos da carreira. A medida visa reforçar a capacidade institucional da CGE/CE, contribuindo para o uso
regular, eficiente e transparente dos recursos públicos e para a melhoria contínua das políticas públicas
estaduais.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do ,PROJETO DE LEI Nº 107/2025
oriundo da Mensagem nº 9.456/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/01/2026

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

43ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 10/12/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

MISSIAS DIAS...

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/01/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 117ª (CENTÉSIMAGESIMA DÉCIMA
SÉTIMA) SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE
DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 146ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE DEZEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO

26 de 28



27 de 28



4 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº236 | FORTALEZA, 15 DE DEZEMBRO DE 2025

LEI Nº19.585, de 15 de dezembro de 2025.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PAGAR INDENIZAÇÃO POR DESAPOSSAMENTOS AOS POSSUIDORES
E OCUPANTES DECORRENTES DA OBRA DE DUPLICAÇÃO DO EIXÃO DAS ÁGUAS, NO MUNICÍPIO DE
MORADA NOVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria dos Recursos Hídricos – SRH e homologação da Procuradoria-Geral do Estado, auto-

rizado a pagar indenização aos possuidores ou ocupantes pelo desapossamento dos imóveis situados na área de implantação da obra de duplicação do Eixão
das Águas, no Município de Morada Nova, na poligonal do Decreto n.º 36.970, de 28 de novembro de 2025.

§ 1.º Consideram-se possuidores, para fins de recebimento da indenização prevista no caput deste artigo os que possuam ou ocupem imóveis resi-
denciais, comerciais ou mistos ou terrenos com, no mínimo, 12 (doze) meses de posse, nos termos da legislação vigente, anteriores à data da publicação
desta Lei, podendo a indenização ser composta pelo valor da edificação, das benfeitorias reprodutivas e não reprodutivas e da terra nua, quando aplicável.

§ 2.º Caso, para implementação do prazo constante do § 1.º deste artigo, seja preciso somar o tempo de posse de herdeiro com anterior possuidor
falecido, o recebimento da indenização por aquele dependerá de inventário, judicial ou extrajudicial.

§ 3.º Se o interessado não dispuser de meios para cumprir o disposto no § 2.º deste artigo, o Poder Executivo poderá examinar, na via administrativa,
a possibilidade de desmembramento da indenização, viabilizando o pagamento administrativo das benfeitorias e procedendo à discussão, em sede judicial,
dos valores relativos à terra nua, dada a questão das condições sociais das pessoas atingidas pela desapropriação.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da SRH.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.586, de 15 de dezembro de 2025.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO ANUAL DO ESTADO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento dos Encargos Gerais do Estado – EGE no valor total de R$

3.000.000,00 (três milhões de reais), na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2.º Os valores destinados a atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de excesso de arrecadação da fonte 500.00 – Recursos Não Vincu-

lados de Impostos, na forma do art. 43, § 1.º, inciso II, da Lei federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3.º Os valores, as ações e os programas constantes nesta Lei ficam incorporados ao Plano Plurianual 2024 – 2027, em conformidade com o

disposto no art. 7.º da Lei n.º 18.662, de 27 de dezembro de 2023.
Art. 4.º Fica o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a realizar ajustes orçamentários por decreto, observado o disposto no caput do art. 7.º

da Lei n.º 19.154, de 23 de dezembro de 2024.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº19.586, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO ÚNICO – SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS

ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR

40000000 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 3.000.000,00

40100001 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEFAZ 3.000.000,00

28.846.427 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
00058 - Aporte ao Fundo de Equalização Federativa - FEF (Lei Complementar Federal n.º 212/2025, Art. 5.º, §1.º) 3.000.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ INVERSÕES FINANCEIRAS 1.500.9100000 0 3.000.000,00

TOTAL DO ANEXO ÚNICO - SUPLEMENTAÇÃO DIRETAS 3.000.000,00

*** *** ***
LEI Nº19.587, de 15 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº13.325, DE 14 DE JULHO DE 2003, QUE ESTRUTURA E APROVA O PLANO DE CARGOS
E CARREIRA DA CARREIRA DE AUDITORIA DE CONTROLE INTERNO, CRIADA PELO § 5.º DO ART. 21
DA LEI Nº13.297, DE 7 DE MARÇO DE 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam criados 10 (dez) cargos de Auditor de Controle Interno, de nível superior, de provimento efetivo, mediante concurso público de provas

e títulos, no Quadro I – Poder Executivo, para lotação no Quadro de Pessoal da Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado, regidos pela Lei n. º 9.826, de
14 de maio de 1974.

Art. 2.º O art. 1.º da Lei n.º 13.325, de 14 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Integram a Carreira de Auditoria de Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado 95 (noventa e
cinco) cargos de Auditor de Controle Interno, de nível superior, de provimento efetivo, mediante concurso público de provas e títulos, regidos pela
Lei n.º 9.826, de 14 de maio de 1974, estruturados na forma do Anexo I da Lei Complementar n.º 309, de 11 de julho de 2023.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.588, de 15 de dezembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído o § 3.º ao art. 3.º da Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, conforme a seguinte redação:
“Art. 3.º ..................................................................................................................
.......................................................................................................................
§ 3.º Outros grupos de beneficiários não enquadrados no caput desse artigo, desde que atendidas as mesmas condições para a concessão do direito,
poderão fazer jus à regularização fundiária rural na forma onerosa, conforme disposto em regulamento.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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